
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.347.916 - SP (2018/0210994-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : M.J.K.EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - 

MASSA FALIDA
REPR. POR : PRO-BRASIL SERVICOS EM RECUPERACAO DE EMPRESAS 

S/S LTDA - ADMINISTRADOR
ADVOGADOS : LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA  - SP257017 
   JOSÉ ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO  - SP160186 
AGRAVADO  : CONJUNTO CONDOMINIAL BEVERLY HILLS 
ADVOGADOS : FÁBIO EDUARDO BERTI  - SP168279 
   ARLINDO COUTO DOS SANTOS  - SP227589 
   ANA PAULA GIUNTI FERREIRA BERTI  - SP234160 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto em face de acórdão 

assim ementado (fl. 267, e-STJ):

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DESPESAS CONDOMINIAIS - FALÊNCIA DA CONDÔMINA 

-DEVEDORA DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS 

AO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

Os débitos oriundos de cotas condominiais não se submetem ao juízo 

universal da falência, pois, diante de sua natureza propter rem, 

vinculam- se à coisa, e não ao falido.

A decisão agravada negou seguimento ao recurso especial, com base nos 

seguintes fundamentos: I) ausência de violação aos arts. 489 e 1.022 do Código de 

Processo Civil/2015; e II) Não ficou demonstrada a alegada vulneração aos  arts. 6º, 76, 

83 e 99, V, todos da Lei 11.101/05.

Assim delimitada a controvérsia, passo a decidir.

A parte agravante não impugnou especificamente todos os fundamentos 

da decisão recorrida, notadamente quanto à ausência de violação dos  arts. 6º, 76, 83 e 

99, V, da Lei 11.101/05, limitando-se a tecer considerações genéricas acerca da suposta 

usurpação de competência pelo juízo de admissibilidade realizado na origem, e após isso, 

afirmar que o agravo de instrumento interposto na origem não merecia ser conhecido, 

porquanto interposto fora das hipóteses do art. 1.015 do CPC/2015.
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Com efeito, "A emissão de juízo sobre o mérito do recurso especial pelo 

Tribunal de origem, por ocasião do exame provisório de admissibilidade, não implica 

usurpação da competência do Superior Tribunal de Justiça. 3. Ao deixar a parte 

recorrente de impugnar a inadequação dos fundamentos deduzidos na decisão 

agravada, impõe-se a aplicação da Súmula 182 do STJ" (AgInt no AREsp 

1.238.938/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe 

6/12/2018).

Ademais, em recente julgado, a Corte Especial do STJ, em julgamento 

realizado sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, consolidou orientação no 

sentido de que "o rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a 

interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da 

inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação" (Tema 988).

A propósito, confira-se a ementa do paradigma:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

NATUREZA JURÍDICA DO ROL DO ART. 1.015 DO CPC/2015. 

IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES 

INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO 

REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA 

IMPUGNAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. 

REQUISITOS.

1 - O propósito do presente recurso especial, processado e julgado 

sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol 

do art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua 

interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de 

admitir a interposição de agravo de instrumento contra decisão 

interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente previstas 

nos incisos do referido dispositivo legal.

2 - Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos 

procedimentos especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o 

legislador salvaguardar apenas as "situações que, realmente, não 

podem aguardar rediscussão futura em eventual recurso de 

apelação".

3 - A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em 
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que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da 

majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em 

desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, na 

medida em que sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 

1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido 

rol seria absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo 

restritivo.

4 - A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas 

admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se 

igualmente ineficaz para conferir ao referido dispositivo uma 

interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo 

civil, seja porque ainda remanescerão hipóteses em que não será 

possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas no 

rol, seja porque o uso da interpretação extensiva ou da analogia pode 

desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente 

distintos.

5 - A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente 

exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime 

recursal das interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora 

conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo 

que estaria o Poder Judiciário, nessa hipótese, substituindo a 

atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder 

Legislativo.

6 - Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se 

a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade 

mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento 

quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento 

da questão no recurso de apelação.

7 - Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta 

taxatividade serem surpreendidas pela tese jurídica firmada neste 

recurso especial repetitivo, pois somente haverá preclusão quando o 

recurso eventualmente interposto pela parte venha a ser admitido 

pelo Tribunal, modulam-se os efeitos da presente decisão, a fim de 

que a tese jurídica apenas seja aplicável às decisões interlocutórias 

proferidas após a publicação do presente acórdão.

8 - Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para 

determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 

admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de 

instrumento no que se refere à competência, reconhecendo-se, 

todavia, o acerto do acórdão recorrido em não examinar à questão do 

valor atribuído à causa que não se reveste, no particular, de urgência 
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que justifique o seu reexame imediato.

9- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1.696.396/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 5/12/2018, DJe 19/12/2018.)

Assim, revela-se cabível o agravo de instrumento interposto na origem, 

especialmente porque a Corte local entendeu que:

Embora seja taxativo o rol do art. 1.015 do NCPC cumpre ponderar 

que, em tema de competência, interposto agravo de instrumento para 

impugnar decisão interlocutória, não há óbice de que a matéria seja 

conhecida pelo Tribunal, mesmo porque seria desarrazoado 

permitir que continue o feito tramitando em juízo supostamente 

incompetente.

A  prevalecer  a  impossibilidade  de interposição de agravo de 

instrumento contra a decisão interlocutória sobrará ao agravante 

unicamente o manejo de recurso de apelação, postergando, 

assim, a análise da questão, o que de certa forma vai de encontro 

aos princípios da economia e da celeridade processual, prestigiados 

pelo Novo Estatuto Processual Civil (fl. 269, e-STJ - grifou-se).

Saliente-se que "o agravante deve demonstrar o desacerto da decisão 

denegatória, sendo certo que a repetição das razões de recursos anteriores é ineficaz 

para tal fim" (AgRg nos EDcl no AREsp 718.211/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, DJe 1/6/2016). 

Não basta ao agravante desdizer os fundamentos adotados na decisão que 

inadmitiu o seu recurso especial, porquanto, à luz do princípio da dialeticidade, cabe a ele 

infirmar, especificamente, tais fundamentos, sob pena de vê-los mantidos. Incide, pois, o 

óbice da Súmula 182/STJ à espécie. A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 

03/STJ. AGRAVO QUE NÃO ATACA, ESPECIFICAMENTE, OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO 

CONHECIMENTO. ARTIGO 544, § 4º, I, 2ª PARTE, DO 

CPC/1973. SÚMULA Nº 182/STJ.

[...]

3. A impugnação deve ser específica e suficientemente demonstrada, 

não bastando à parte, para assentar a viabilidade do apelo, 
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desdizer as palavras de julgamento.

4. Nesse sentido: "A jurisprudência desta Corte é assente no sentido 

de que, para afastar a incidência da Súmula 182/STJ, não basta a 

impugnação genérica dos fundamentos da decisão agravada, é 

necessário que a contestação seja específica e suficientemente 

demonstrada. O novo Código de Processo Civil, por meio do art. 932, 

reafirmou a jurisprudência desta Corte, ao exigir a impugnação 

específica, dos fundamentos da decisão agravada" (AgInt no AREsp 

855.681/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, DJe 15/04/2016).

5. De igual modo: "À luz da jurisprudência desta Corte e do princípio 

da dialeticidade, deve a parte recorrente impugnar, de maneira 

específica e pormenorizada, todos os fundamentos da decisão contra 

a qual se insurge, não bastando a formulação de alegações genéricas 

em sentido contrário às afirmações do julgado impugnado ou mesmo 

a insistência no mérito da controvérsia" (AgRg no AREsp 

705.564/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 

TURMA, DJe 25/08/2015).

6. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 999.389/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 15/12/2016).

Ante o seu caráter incindível, todos os fundamentos da decisão agravada 

devem ser objeto de impugnação específica pela parte agravante. Nesse sentido, cita-se o 

recente julgado da Corte Especial, que veio a confirmar a jurisprudência já sedimentada 

nesta Corte acerca do art. 544, § 4º, inciso I, do CPC/1973:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 

ENTENDIMENTO RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932. 

1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a 

eleição dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do 

art. 514, II, c/c o art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, 

deve ser afastada quando houver expressa e específica disposição 

legal em sentido contrário, tal como ocorria quanto ao agravo 

contra decisão denegatória de admissibilidade do recurso 

especial, tendo em vista o mandamento insculpido no art. 544, § 

4º, I, do CPC, no sentido de que pode o relator "não conhecer do 

agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado 

especificamente os fundamentos da decisão agravada" - o que foi 
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reiterado pelo novel CPC, em seu art. 932. 2. A decisão que não 

admite o recurso especial tem como escopo exclusivo a apreciação 

dos pressupostos de admissibilidade recursal. Seu dispositivo é único, 

ainda quando a fundamentação permita concluir pela presença de 

uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do mérito 

recursal, uma vez que registra, de forma unívoca, apenas a 

inadmissão do recurso. Não há, pois, capítulos autônomos nesta 

decisão. 3. A decomposição do provimento judicial em unidades 

autônomas tem como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e 

não a fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo, 

ressoando inequívoco, portanto, que a decisão agravada é incindível 

e, assim, deve ser impugnada em sua integralidade, nos exatos 

termos das disposições legais e regimentais. 4. Outrossim, conquanto 

não seja questão debatida nos autos, cumpre registrar que o 

posicionamento ora perfilhado encontra exceção na hipótese prevista 

no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o cabimento do agravo 

contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, 

com base na aplicação do entendimento consagrado no julgamento de 

recurso repetitivo, quando então será cabível apenas o agravo interno 

na Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do CPC. 5. 

Embargos de divergência não providos. (EAREsp 746.775/PR, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Rel. p/ Acórdão 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, DJe 

30/11/2018 - grifou-se). 

Assim, sem a impugnação específica e suficiente para infirmar o 

fundamento da decisão agravada, aplica-se, por analogia, o enunciado n. 182 da Súmula 

do STJ. 

Por fim, importa destacar que, ainda que superado o óbice da Súmula 

182/STJ, o recurso especial não é viável porque esbarra no óbice da Súmula 83/STJ, uma 

vez que ao examinar a controvérsia, o Tribunal de origem decidiu em consonância com a 

jurisprudência do STJ, no sentido de que "não é necessária a remessa do processo ao 

Juízo Universal da Falência para o recebimento das despesas condominiais em atraso, 

quando já decretada a falência da ré. Diante da sua natureza propter rem, ou seja, o 

débito é oriundo da própria coisa, trata-se de encargo da massa, devendo ser pago pelo 

administrador quando do seu vencimento, não se confundindo com crédito em favor dos 

credores da sociedade falida" (fl. 274, e-STJ).
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A propósito:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO FALIMENTAR. CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO MOVIDA POR TERCEIRO 

CONTRA DEVEDOR DA FALIDA. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO E HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NA FALÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO.

1- Conflito de competência suscitado em 8/5/2015. Recurso atribuído 

à Relatora em 31/8/2016.

2- Controvérsia que se cinge em determinar se a ação de cobrança 

de cotas condominiais, em fase de execução, proposta contra suposto 

devedor da recorrente deve ser suspensa em razão da decretação da 

falência e se os créditos respectivos devem ser submetidos ao juízo 

universal.

3- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos 

de declaração.

4- Aplicação da Súmula 211/STJ.

5- A execução de cotas condominiais que tramita contra devedor da 

falida não deve ser suspensa em razão da decretação da quebra, 

tampouco os créditos respectivos devem ser submetidos ao juízo 

universal.

6- Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1627457/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, DJe 7/10/2016).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

COTAS CONDOMINIAIS. ENCARGOS DA MASSA. CRÉDITO 

NÃO SUJEITO A HABILITAÇÃO NO QUADRO GERAL DE 

CREDORES. OBSERVÂNCIA DA ORDEM DE PRIVILÉGIO 

DOS CRÉDITOS ANTECEDENTES AOS ENCARGOS DA 

MASSA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 124, § 1º, III, do Decreto-Lei 7.661/45 (antiga 

Lei de Falências), os débitos condominiais, por se tratarem de 

obrigação de natureza propter rem, não podem ser considerados da 

pessoa do falido, porquanto constituem ônus relativo ao próprio 

imóvel, constituindo-se, portanto, em encargos da massa.

2. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no REsp 590.632/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, DJe 22/10/2013).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. 

SUSPENSÃO DA DEMANDA DE COBRANÇA. NÃO 

APLICABILIDADE DO ART. 99, V, DA LEI N. 11.101/2005. 

AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. O Tribunal de origem bem analisou o caso coligido aos autos, 

especialmente quando consignou que as taxas condominiais 

classificam-se como encargos da massa falida. Assim, afastou a 

incidência do disposto no art. 99, V, da Lei 11.101/2005, não devendo 

incidir a suspensão da ação de cobrança das despesas condominiais.

2. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1024279/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 27/3/2018).

Quanto à majoração dos honorários em razão do disposto no art. 85, § 11, 

do Código de Processo Civil/2015, mostra-se incabível, tendo em vista que o recurso 

especial foi interposto nos autos de agravo de instrumento que ataca decisão interlocutória 

na qual não houve prévia fixação de honorários.

Em face do exposto, nos termos do art. 34, XVIII, "a", do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço do agravo.

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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